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Processo 23134.003018.2024-29

Tipo:
Licitação: Pregão Eletrônico

Nível de acesso:
Público

Assunto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção predial para o IFRN Campus Lajes, Parelhas,
Reitoria com disponibilização de mão de obra exclusiva

Setor de origem:
LAJ - DIAD/LAJ

Setor atual:
RE - DICLIC/RE
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Data do cadastro:
11/11/2024 21:37:18 por 

Última modificação:
03/03/2026 07:54:41 por 

Número Protocolo Novo (NUP 21):
0216048.00000136/2024-56

Número Protocolo Antigo (NUP 17):
23134.003018.2024-29
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Elton Freitas
Fabricio Nascimento
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Simonely Vasconcelos

Carlos Silva Carlos Silva

Documentos

Despacho: #1952383

Encaminhado por:
 às 2 de Março de 2026 às 19:56


Gabriela Benevolo

Destino:
DICLIC/RE

 Recebido por:
 às 03/03/2026 07:54:41


Andre Torres

Visualização do Despacho #1952383

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

Setor de Contabilidade

Despacho:

Em complementação ao Ofício nº 09/2026, e considerando a
posterior apresentação das planilhas de formação de custos pela
empresa, procedeu-se à análise dos percentuais informados a título
de PIS/Pasep e COFINS.
Verificou-se que, para as empresas submetidas ao regime de
incidência não cumulativa ou mista, não se aplica o percentual
integral das alíquotas dessas contribuições, uma vez que a legislação
vigente permite o desconto de créditos apurados com base em
custos, despesas e encargos incorridos em etapas anteriores da
cadeia produtiva. Dessa forma, o valor efetivamente recolhido em
relação ao faturamento tende a ser inferior às alíquotas nominais.
Nesse contexto, a cotação das alíquotas cheias de PIS/Pasep e COFINS
no regime não cumulativo mostra-se inadequada, pois pode resultar
em repasse indevido de valores à Administração, configurando, em
tese, majoração indireta da margem de lucro.
Assim, conclui-se que a empresa permanece em desacordo com o
item 9.32 do instrumento convocatório, uma vez que não
demonstrou, de forma adequada, as alíquotas médias efetivamente
recolhidas dessas contribuições, considerando os créditos tributários
correspondentes.
Encaminhe-se para ciência e adoção das providências cabíveis,
especialmente quanto à necessidade de adequação das planilhas de
formação de custos aos parâmetros legais.
Atenciosamente,
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